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REQUERIMENTO 
   

 

 

 

 

 

 

 

          

 O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis 

REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao 

DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDEPAR – INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL – SR. JOSÉ MARIA FERREIRA e a CHEFE DO 

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO MOURÃO – SRA. IVETE SAKUNO, 

solicitando as seguintes informações para fins de esclarecimento público: 

 

- Considerando a resposta do último Requerimento 

protocolado em 17/09/2018 sob nº 192/2018, esta resposta do FUNDEPAR – Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Educacional, Ofício nº 1750/2018 – GAB/FUNDEPAR, 

de 30/10/2018, onde informa que “na data de 30/10/2018, houve a abertura da licitação, 

Concorrência Pública nº 183/2018”, e ademais o conteúdo do ofício informava que seria 

feita a Publicação no diário Oficial e que não ocorrendo recurso, seria encaminhado a 

Comissão Permanente de Licitação para dar prosseguimento ao trâmite; 

Pergunta-se: Como se encontra a atual situação e qual 

previsão para início das obras de construção do Colégio Estadual Novo Horizonte, no 

terreno doado pelo Município de Campo Mourão, localizado na Rua Vicente Domanski, 

esquina com a Rua Francisco Beltrão, no Jardim Batel, anexo ao CMEI Pioneiro Affonso 

Staniszewski? 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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JUSTIFICATIVA:  

A presente proposição visa esclarecer os moradores da 

localidade, que estão cobrando informações sobre a instalação do Colégio Estadual Novo 

Horizonte, pois o Colégio Novo Horizonte tem funcionado em algumas salas cedidas pela 

Escola Municipal Ethanil Bento de Assis, assim faz necessário o Colégio ter seu prédio 

próprio para atender a demanda de estudantes dos vários bairros daquela região .  

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 17, de Setembro, de 2019. 

 

 

 

SIDNEY RONALDO RIBEIRO 

“TUCANO” 

Vereador - PL 

http://www.campomourao.pr.leg.br/

